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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
EMENTA: PERMUTA DE TERRENO POR UNIDADES FUTURAS EM

INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS. LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA.
As normas concernentes a operações de permuta são aplicadas às operações de

compra e venda de terreno resolvidas mediante dação em pagamento de unidade
imobiliária construída ou a construir.

No caso de a alienante ser pessoa jurídica do ramo imobiliário, tributada com base
no lucro presumido e optante pelo regime de caixa, o valor do imóvel recebido em permuta
compõe sua receita bruta e é tributado no período de apuração do recebimento deste.

Dispositivos Legais: Parecer Normativo Cosit/RFB nº 9, de 2014.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
EMENTA: PERMUTA DE TERRENO POR UNIDADES FUTURAS EM

INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS. LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA.
As normas concernentes a operações de permuta são aplicadas às operações de

compra e venda de terreno resolvidas mediante dação em pagamento de unidade
imobiliária construída ou a construir.

No caso de a alienante ser pessoa jurídica do ramo imobiliário, tributada com
base no lucro presumido e optante pelo regime de caixa, o valor do imóvel recebido em
permuta compõe sua receita bruta e é tributado no período de apuração do recebimento
deste.

Dispositivos Legais: Parecer Normativo Cosit/RFB nº 9, de 2014.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
EMENTA: MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. LAUDO PERICIAL.
Por força do art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,

conjugado com o Ato declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016, a isenção do IRPF
sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos por portadores de
moléstias graves, nos termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, não exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem
a indicação de validade do laudo pericial ou a comprovação da recidiva da enfermidade.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 220, DE 9 DE MAIO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 12 DE
MAIO DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, incisos XIV
e XXI; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 30, § 1º; Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002, art. 19; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto
sobre a Renda (RIR/1999), art. 39; incisos XXXI e XXXIII; Instrução Normativa (IN) RFB nº
1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 6º, incisos II e III, §§ 4º e 5º; Parecer PGFN/CRJ/Nº
701, de 17 de novembro de 2016; Ato declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
EMENTA: MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. DISPENSA DE RETENÇÃO NA FONTE.
Estão dispensados da retenção do IRRF os proventos de aposentadoria, pensão

ou reforma percebidos por pessoa física com moléstia grave, nos termos dos incisos II e III
do art. 6º, de que tratam o Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 17 de novembro de 2016, e o
Ato declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016, emitidos pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional com base no art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
desde que observados os termos dos respectivos atos.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de
2014 , arts. 6º, incisos II e III, §§ 4º e 5º, e 62, § 7º; Instrução Normativa RFB nº 1.756, de
31 de outubro de 2017, art. 1º; Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 17 de novembro de 2016;
Ato declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Declara cancelada a Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros emitidas indevidamente.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 336, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto no artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU
03/10/2014, declara:

Art. 1º CANCELADA de ofício a Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros de nº 002122018-88888997 emitida em
09/10/2018, no atendimento prestado pela RFB por meio do CAC, referentes à Pessoa
Física LEODICEIA PINHEIRO COSTA SOUSA, CPF nº 210.171.151-68, Matrícula CEI nº
51.244.20977/61.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VANESSA DE MORAES SAMPAIO ABRITTA

DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1 DE 8 DE JANEIRO DE 2018

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial
(Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003 combinado com o art. 4º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA - DF, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas
relacionadas no Anexo Único deste Ato declaratório Executivo (ADE), combinado com o
art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da
Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço
<www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data
de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao delegado da
Receita Federal do Brasil em Brasília - DF, no protocolo do Ed. Órgãos Regionais do
Ministério da Fazenda, situado no Setor de Autarquia Sul - SAS, quadra 03 e 04 Bloco O,
B r a s í l i a / D F.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a
exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

ROSÂNGELA DIAS GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com

recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º
do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

. 00.671.057/0001-12

. 01.579.209/0001-14

. 01.623.784/0001-77

. 01.625.656/0001-62

. 37.057.858/0001-00

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 3, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

Declara o restabelecimento de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELÉM-PA, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 340, VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada
na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, considerando o disposto
no art. 34, § 1º, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 06 de maio de 2016, e tendo
em vista o que consta no e-processo nº 10280.722056/2018-19 declara:

Art. 1º RESTABELECIDA a inscrição no CNPJ sob o nº 04.447.859/0001-02 em
nome de CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DEPUTADO OSVALDO BRABO DE CARVALHO.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ OTAVIO MARTINS RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA

PORTARIA Nº 2, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe acerca do atendimento ao contribuinte, do
agendamento e da distribuição de senhas no âmbito
do Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia
- MG e das Agências circunscricionadas, definindo
procedimentos específicos e outras providências.

O Delegado da Receita Federal da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 340 do Regimento
Interno da Secretaria Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n º 430, de 09
de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o
disposto nos artigos 7º §1º e 8º, incisos I e II da Portaria RFB nº 457, de 28 de março de
2016, e o disposto no artigo 4º da Portaria RFB/SRRF06 nº 914, de 24 de dezembro de
2018, e, objetivando a racionalidade do atendimento presencial na Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Uberlândia/MG e suas Agências, e ainda,

Considerando a diretriz institucioal de fortalecer os canais virtuais de
atendimento, com vistas a proporciona um atendimento de maior qualidade e celeridade
ao contribuinte, reduzindo tempos de espera por atendimento conclusivo;

Considerando a disponibilidade de diversas funcionalidades para o atendimento
virtual no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte da RFB - o e-CAC; e

Considerando a funcionalidade de agendamento através da página da RFB na
internet, para atendimento presencial; , resolve:

Art. 1º O atendimento presencial ao cidadão e às pessoas jurídicas no âmbito
da circunscrição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia-MG ocorrerá nos
dias úteis, nos seguintes períodos, horários e unidades de atendimento:

I - no Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), localizado em Uberlândia-
MG, no período de 12 (doze) horas, das 7h às 19h, ininterruptamente;

II - nas Agências da Receita Federal do Brasil - ARF, localizadas em Araguari,
Ituiutaba, Patos de Minas e Patrocínio, no período de 6 horas, das 10h às 16h,
ininterruptamente.

Parágrafo único. Os endereços das unidades de atendimento e os respectivos
horários de funcionamento estarão disponíveis no sítio da RFB na Internet.

Art. 2º O gerenciamento do atendimento, a definição das grades de horários de
agendamento e liberação de senhas presenciais, no âmbito do Centro de Atendimento ao
Contribuinte (CAC) e das Agências da Receita Federal na circunscrição desta Delegacia,
competem às Chefias do CAC e ao Chefes das Agências, respectivamente, ou, em sua falta,
a seus substitutos, e serão realizados considerando a demanda e a capacidade de
atendimento.

Art. 3º O atendimento dar-se-á mediante prévio agendamento de senha, pelo
endereço eletrônico da RFB na internet, ou por outro meio disponibilizado pela RFB, e,
excepcionalmente, por retirada de senha presencial no setor de triagem.

§1º Haverá restrição à liberação de senhas agendadas para Pessoa Jurídica,
quando o serviço solicitado estiver disponibilizado na página da RFB na internet.

§2º Serão disponibilizados no máximo 2 (dois) serviços por senha de
atendimento.

§3º As senhas presenciais serão distribuídas:
I - de 07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00, no CAC;
II - de 10:00 às 15:30, nas Agências da Receita Federal do Brasil - ARF,

localizadas em Araguari, Ituiutaba, Patos de Minas e Patrocínio.
§4º A distribuição das senhas presenciais será interrompida pelos responsáveis

quando o número de senhas já distribuídas e de senhas previamente agendadas atingir o
limite da capacidade operacional de atendimento.

§5º A interrupção poderá ser total, englobando todos os serviços atendidos, ou
parcial, quando abranger apenas um ou determinado grupo de serviços.

Art. 4º O atendimento de serviços relativos às Pessoas Físicas deverá ser
efetuado mediante prévio agendamento, exceto no caso de serviços relacionados ao CPF e
ao CAFIR, os quais poderão ser efetuados por meio de retirada de senhas presenciais, no
período estipulado no §3º do artigo 3º.

Art. 5º O atendimento de serviços relativos às Pessoas Jurídicas deverá ser
efetuado exclusivamente mediante prévio agendamento, pela internet ou por outro meio
disponibilizado pela RFB.

§1º A liberação de senhas presenciais para serviços relativos às Pessoas
Jurídicas somente poderá ser efetuada quando o caso for urgente ou excepcional.
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